
GOVERNO MUNICIPAL DE

BAIXA CRANDC
DO RIBEIRO
GESTÃO 202S-2Q28

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais
que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. I”. EXONERAR a Sr\ MIRLA DA SILVA ABREU,
RG n” 3.052.361 SSP/PI e inscrita no CPF n“ 067.880.213-09, do

comissão de COORDENADORA DA PRÉ ESCOLA DO CMEI

municipal de educação INFANTIL) MÃE VICENCIA, da
Secretaria Municipal da Educação, do Município de Baixa Grande do Ribeiro-

Estado do Piauí.

portadora do

cargo em

(CENTRO

Art.2“. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra

vigor na data de sua publicação.em

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 20(VINTE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE

2025.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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PORTARIA N° 218. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O mEPKlTO Ml/NieiPAl. »£ BAIXA ORANOB UO RIBEIRO.

ESTAI>0 DO PIAUÍ. J08R UllIS SOUSA, no u&o de sues atribuições legais

que lhes sflo conferidas por Lei:

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA ORANDE DO RIBEIRO.

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUÍS SOUSA, no uso de suas atribuições legais

que lhes sAo conferidas por Lei:

RES01.VE:
RESOI.VE:

Art. 1-, EXONERAR » Sr». MlRt.A DA SILVA ABREU, portadora do

RO n* 3.0S2J6I SSP/PI e inscrita no CPF n* 067.880.213-09, do caigo em

comissão de COORDENADORA DA PRÉ ESCOLA DO CMEI (CENTRO

MUNICIPAL DE ^UCAC-^O INFANTIL) MAE VICENCIA. da

Secretaria Municipal da EducaçÃo. do Mnnicipio de Baixa Grande do Rlbeiro-

Esiado do Piauí.

Art. I*. EXONERAR a Sr*. ZULEIDE RIBEIRO COSTA, portadora

do RG n* 2.324.804 SSP/Pl e Inscrita no CPF n* 005.866.601-00, do cargo em

comissOo de COORDENADORA DAS SÉRIES FINAIS DA ESCOLA

MUNICIPAL PROFESSORA APARECIDA LEAL, da Secretaria Munkipai

da Educaçfto, do Municipio de Baixa Grande do Ribeiro- Estado do Piaui.

Art.2*. Revogadas as disposições em cuutiirio, a presente portaria entra

em vigor na data de sua publicação.
ArL2*. Revogadas as di^jostções em contrário, a presente portaria entra

etn vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA ORANDE DO

RIBBIRO. AOS 20(VrNTE) DIAS DO MÊS O.F FEVEREIRO DO ANO DE

2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBBIRO, AOS 20(VlNrE} DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO OO ANO DE

2025.
Publique-«e. ergistre-se e cumpra-se.

Publiqu«-»e. registre-se e compra-se.
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PORTARIA 221, PE 20 PE FEVEREIRO DE 2025

PQI^TAmA N: 219. pie; Pf; yjgVEHEtBQ m 702$
o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LU IS SOUSA . no uao de suas atribuições legais que

lhea sao conferidas por Lei :

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.

ESTADO DO PIAUÍ. JOSE LUfS SOUSA, no uao de suas atribuições legais

que lhes sfto ccmtirtHdaB por Lei:
RESOLVE;

RESOLVE:

r. NOMEAR m servidora Sr*. LUZIA RIBEIRO BATISTA,

ponadcMTi do RQ n* 641.420.601-63 SSP-Pl. bwcrita no CPF (MF> s<* o

«^1-420.601-63, para exercer o cargo cm comúsSo de DIRETORA DO

DEPARTAMF.NTO ADMINISTRATIVO -F FINANCEIRO, do Secretaria

Municipal de Obras e Infra-Estrutura do Municipio dc Baixa Orsmde do Ríbeiro-

E^iado do Piaui.

ArL

Art. 1*. EXONERAR a Sr*. KAKINE ALVES OE SOUSA, portadora

do RG n* 069.095.113-28 SSP/PI e inscrita no CPF o® 069.09S. 113-28, do cargo

cm comiasSú de COORDENADORA DO ENSINO FUNDAMENTAI, DOS

ANOS INICIAI» DA UNIDADE ESCOLAR BENILDE MACF.DO. da

Secretaria Municipal <hi Educaçfto, do Municipio de Baixa Grande do Ribetro-

Rstado do Piaui.

Ar». 2*. - Revogadas as dii^tosíçScs em contrário, a presente portaria

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2025.

entra em

Art.2*. Revogadas as dispoaiçdes em contrário, a presente portaria exitra

em vigM na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFETTO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO. AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DEFEVEREIRO DO ANO DE 2025.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 20(VINTE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE

2025.
Pub!iquc-sc. registre-se e cumpra-se.

Pid>lique-ae. rcgísire-«e e cumpra-se
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